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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025  
Processo Administrativo nº 210/2025 

MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO JACUÍPE - BAHIA 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE E ESTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DESIGNADO 
PELA PORTARIA N.º 070/2025, LEVAM AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   
 
Data da sessão: 02/09/2025 
Horário: 09:30 HORAS 
Local: WWW.BLL.ORG.BR 
Critério de Julgamento: Menor preço 
Modo de disputa: ABERTO 
Impugnações e Esclarecimento: Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. 
 
1. DO OBJETO. 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de preço para eventual 
aquisição de materiais de informática, móveis, eletrodomésticos e eletroportáteis, para atender as demandas das 
secretarias do município de Riachão do Jacuípe - Bahia, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será por lote, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse.  
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DO CREDENCIAMENTO. 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, no sítio www.bll.org.br; 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL, e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO. 
3.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, 
no site www.bll.org.br. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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3.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
3.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 
3.5. Como condição para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá apresentar as seguintes 
declarações: 
3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 
3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1998;  
3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
3.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213/1991. 
3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição poderá sujeitar o licitante à sua inabilitação 
e às sanções previstas em lei e neste Edital. (Acrescentada possibilidade de inabilitação do licitante que realizar 
declaração falsa, o que amplia a discricionaridade do Município). 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do PREGÃO 
ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
5.1.2. Marca de cada item ofertado; 
5.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
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5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
6.2.  A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, e as que contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes. 
6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste Edital. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 (CINQUENTA 
CENTAVOS). 
6.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 
Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 
6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação. 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO 
ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de 
Contratação aos participantes do certame, publicada no Diário Oficial, quando serão divulgadas data e hora para 
a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento.  
6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 
6.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:  
6.26.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
6.26.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
6.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
6.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 
6.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
6.27.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.27.2. Empresas brasileiras; 
6.27.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.27.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.28.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, dos documentos 
de habilitação e/ou documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  
6.29. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 
7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
7.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente valor superior a 50% (cinquenta por cento) do valor 
referencial da administração, preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
7.7. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02:00 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.7.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  
7.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de Contratação exigirá 
que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local 
a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação. 
7.8. As amostras deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal, no endereço Rua Almir José de Oliveira. 
Nº 73, Centro, Riachão do Jacuípe-BA, CEP: 44.640-000, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas de segunda-
feira à sexta-feira, no prazo limite de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação do pregoeiro pelo 
chat, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.8.1.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.8.1.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no 
Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 
7.8.1.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 
Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência.  
7.8.1.4. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 
7.8.1.5. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 02 dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 
7.8.1.6.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
7.9.  A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do 
contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.11. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
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7.12. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.12.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
  
8. DA HABILITAÇÃO. 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no sistema, e ainda nos seguintes cadastros: 
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
8.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do sistema, 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à 
habilitação técnica. 
8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes sistema, para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 
8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 
8.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 
justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 02:00 (duas) horas sob pena de inabilitação. 
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 

8 

 

8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 
 
8.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
8.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
8.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
8.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
8.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
8.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
8.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
8.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
8.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
8.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 
8.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
8.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
8.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
8.10.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
8.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
8.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
8.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
8.11.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
8.11.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
8.11.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
8.11.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
8.11.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação 
das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

8.11.8.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
8.11.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
8.11.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
8.11.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
8.11.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização.  
8.11.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.11.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
8.11.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.11.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
8.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
8.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado.  
8.12.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
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trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
8.12.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  
8.12.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.12.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
8.12.6. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.12.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
8.13. DISPOSIÇÕES DIVERSAS:  
8.13.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital.  
8.13.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
8.13.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  
8.13.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.13.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
8.13.6. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.13.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.13. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (CINCO) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021.  
9.14. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.15. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 
9.16. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
9.17. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 
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9.18. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
9.19. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 
na licitação; e  
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 
nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
11. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02:00 (duas) horas 
a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 
11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
11.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso. 
11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
12. DOS RECURSOS. 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  
12.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
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também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e 
homologará a licitação.  
 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
19. DO PAGAMENTO. 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
20.5. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
20.5.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 
FORMA ELETRÔNICA no sistema Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, no sítio www.bll.org.br 
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sistema no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sistema sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
22.1. Da sessão pública do Pregão Eletrônico divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
22.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.12.  O órgão, poderá revogar este Pregão Eletrônico por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
22.12.1. A anulação do Pregão Eletrônico induz à extinção do contrato. 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
22.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão Eletrônico, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
22.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.bll.org.b e Prefeitura Municipal de 
Riachão do Jacuípe (riachaodojacuipe.ba.gov.br), no mesmo endereço e período em que os autos do processo 
administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 

 
 
 

Riachão do Jacuípe – Bahia, 19 de agosto de 2025. 
 
 
 

_________________________________________ 
Valfredo Carneiro de Matos Junior 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
 
 
  

http://www.bll.org.b/
https://www.riachaodojacuipe.ba.gov.br/
https://www.riachaodojacuipe.ba.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – AQUISIÇÃO 

 

SECRETARIA 
DEMANDANTE: 

  
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

Nº DFD:    017/2025 

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

1.1. Aquisição de material de Informática, Móveis, Eletrodomésticos e Eletroportáteis para atender a demanda de 
todas as Secretarias do Município de Riachão do Jacuípe-BA. Conforme natureza, condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

LOTE 1 – INFORMÁTICA  

ITENS DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNI 
VALOR DE 

REFERÊNCIA 

1  

NOTEBOOK - DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO: 
PROCESSADOR INTEL CORE I5 DE 11° 
GERAÇÃO OU SUPERIOR (OU EQUIVALENTE 
DA AMD);MEMÓRIA RAM DE 8GB; 
ARMAZENAMENTO SSD M.2 DE 256 GB COM 
SLOT PARA ARMAZENAMENTO HD/SSD SATA 
DE 2,5” DISPONÍVEL; TECLADO PADRÃO 
ABNT2 (OBS.: O BOTÃO LIGA/DESLIGA DEVE 
ESTAR FORA DO TECLADO); CONEXÕES 01 
HDMI, 04 PORTAS USB (01-USB 2.0 / 02-USB 3.0 
/ 01-USB C), REDE (RJ45), ÁUDIO (FONE E 
MICROFONE), WIFI E BLUETOOTH; TELA DE 
15.6" - RESOLUÇÃO DE 1920X1080 PIXELS. 

UND 35   

2  

COMPUTADOR DESKTOP - DESCRIÇÃO DO 
EQUIPAMENTO: PROCESSADOR INTEL CORE 
I5 DE 11° GERAÇÃO OU SUPERIOR (OU 
EQUIVALENTE DA AMD); MEMÓRIA RAM DE 
16GB COM POSSIBILIDADE DE EXPANSÃO; 
ARMAZENAMENTO SSD DE 512 GB; 
CONEXÕES HDMI, VGA, MÍNIMO 8 PORTAS 
USB, REDE (RJ45), ÁUDIO (FONE E 
MICROFONE); TECLADO E MOUSE INCLUSOS; 
MONITOR LED 19 POLEGADAS COM 
CONEXÃO VGA E HDMI. 

UND 62   

3  

GABINETE  PROCESSADOR INTEL CORE I7 DE 
11° GERAÇÃO OU SUPERIOR (OU 
EQUIVALENTE DA AMD); MEMÓRIA RAM DE 
16GB COM POSSIBILIDADE DE EXPANSÃO; 
ARMAZENAMENTO SSD DE 512 GB; 
CONEXÕES HDMI, VGA, MÍNIMO 8 PORTAS 
USB, REDE (RJ45), ÁUDIO (FONE E 
MICROFONE); 

UND 17   

4  

MULTIFUNCIOAN ECOTANK WIFI COM 
TANQUE DE TINTA COR BRANCO IMPRESSÃO 
DUPLA FACE MANUAL.TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO: JATO DE TINTA. POSSUI 
ENTRADA USB.CAPACIDADE MÁXIMA DE 130 
FOLHAS. INCLUI: FIO USB, CABO DE 
ALIMENTAÇÃO, GUIA DE INSTALAÇÃO. 
CAPACIDADE MÁXIMA DE FOLHAS 130. COM 
ALIMENTADOR DE DOCUMENTOS 
AUTOMÁTICO, CAPACIDADE DO 
ALIMENTADOR DE DOCUMENTOS, 

UND 35   
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RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO EM 
COR 4800 DPI X 1200 DPI. 

5  

REFIL DE TINTA COMPATIVEL COM 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON 
L6490 NAS CORES MARGENTA, AMARELO, 
PRETO E AZUL 

UND 100   

6  

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA; MÉTODO DE IMPRESSÃO 
LASER ELETROFOTOGRÁFICO; COM PAINEL 
DISPLAY LCD TOUCHSCREEN COLORIDO DE 
3,5" (TIPO/TAMANHO); TAMANHO DO PAPEL 
ATÉ 21,6CM X 35,6CM (TAMANHO OFÍCIO);  
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO ATÉ 1200 X 1200 
PPP; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO ATÉ 50 
PPM (CARTA) E ATÉ 48 PPM (A4); RESOLUÇÃO 
DE DIGITALIZAÇÃO ÓPTICA: ATÉ 1200X1200 
DPI (VIDRO) - INTERPOLADA ATÉ 19200 X 
19200 DPI; FUNÇÃO "DIGITALIZAR PARA"; 
RESOLUÇÃO DA CÓPIA ATÉ 1200 X 600 DPI; 
VELOCIDADE DA CÓPIA ATÉ 48 PPM (A4) E 50 
PPM (CARTA); CAPACIDADE DE ENTRADA DE 
PAPEL NA BANDEJA DE PAPEL PARA 250 
FOLHAS E BANDEJA MULTIUSO PARA 100 
FOLHAS; CAPACIDADE DO ADF PARA 50 
PÁGINAS; TIPOS DE PAPEIS ACEITÁVEIS - 
PAPEL COMUM, TIMBRADO, PAPEL 
COLORIDO, PAPEL RECICLADO, BOND, 
ETIQUETAS, ENVELOPES; CICLO DE 
TRABALHO MENSAL – ACIMA DE 60.000 
PÁGINAS/MÊS (ATÉ 90.000 PÁGINAS/MÊS); 
DUPLEX AUTOMÁTICO; MEMÓRIA PADRÃO 
512 MB / 512 MB E PROCESSADOR 1,2 GHZ; 
GARANTIA DE 01 ANO; CARTUCHO DE TONER 
PARA IMPRESSÃO DE 15.000 PÁGINAS (OU 
SUPERIOR); UNIDADE DE CILINDRO 
(FOTOCONDUTOR) PARA APROX. 75.000 
PÁGINAS; TIPOS DE CONEXÕES ETHERNET, 
UBS DE ALTA VELOCIDADE. OBSERVAÇÃO: 
QUANTO AO CARTUCHO DE TONER E À 
UNIDADE DE CILINDRO FOTOCONDUTOR NÃO 
DEVERÃO CONTER CHIP DE 
RECONHECIMENTO PARA ESSES ITENS. 

UND 10   

7  

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA A 
JATO DE TINTA: ECO TANK (TANQUE DE 
TINTA); TECNOLOGIA HEAT-FREE 
PRECISIONCORE; CONEXÕES WI-FI, USB, 
ETHERNET; FUNÇÕES: IMPRESSORA, 
COPIADORA, DIGITALIZADORA; DUPLEX 
AUTOMÁTICO; PADRÃO A4; BIVOLT; 02 ANOS 
DE GARANTIA. 

UND 86   

8  

IMPRESSORA  JATO DE TINTA A3 COLORIDA 
SEM AQUECIMENTO, COM TANQUE DE TINTA 
RECARREGÁVEL E SISTEMA DE 6 CORES 
(PRETO, CIANO, MAGENTA, AMARELO, CIANO 
CLARO E MAGENTA CLARO), GARANTINDO 
ALTA FIDELIDADE DE CORES E QUALIDADE 
SUPERIOR NA IMPRESSÃO DE IMAGENS. 
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO EM PAPEL 
FOTOGRÁFICO E PAPEL COMUM, 
COMPATÍVEL COM FORMATOS DE ATÉ  A3+ 

UND 2   



 

17 

 

(329 X 483 MM).  RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO  
ATÉ 5760 X 1440 DPI CONECTIVIDADE: WI-FI, 
WI-FI DIRECT E USB;  ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA: BIVOLT AUTOMÁTICO (100-240V); O 

9  

SCANER DE MESA - SENSOR DE IMAGEM POR 
CONTATO DUPLO, ALIMENTADO FOLHA A 
FOLHA; VELOCIDADES DE DIGITALIZAÇÃO 
(MAX): UM LADO: ATÉ 40 PPM 
(PRETO/COLORIDO); FRENTE E VERSO: ATÉ 
80 IPM (PRETO/COLORIDO): RESOLUÇÃO DA 
DIGITALIZAÇÃO:ÓPTICA: ATÉ 600X600 DPI; 
ITERPOLADA: ATÉ 1200X1200 DPI; 
COMPATIBILIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: 
COMPUTADOR (IMAGEM, E-MAIL, OCR, 
ARQUIVO),SHAREPOINT, PENDRIVE; 
SERVIÇOS EM NUVEM; RECUROS 
AVANÇADOS DE DIGITALIZAÇÃO: 
REALINHAMENTO AUTOMATICO, TAMANHO 
AUTOMATICO DE DIGITALIZAÇÃO, ROTAÇÃO 
AUTOMATICA DE IMAGEM, DIGITALIZAÇÃO 
CONTINUA, REMOÇÃO DA COR DE FUNDO, 
IGNORAR PÁGINA EM BRANCO, REMOÇÃO DE 
COR DIGITALIZAÇÃO, REMOÇÃO DE 
MANCHAS NA DIGITALIZAÇÃO, 
DIGITALIZAÇÃO 2 EM 1, REMOÇÃO DE 
MARCAS DE PERFURAÇÃO . 

UND 6   

10  

ROTEADOR  QUATRO ANTENAS  ANTENAS 5 
DBI; 300 MBPS ATÉ 1000 MBPS; QUANTIDADE 
DE PORTAS 1 PORTA DE AUTO NEGOCIAÇÃO 
WAN 10/1000 MBPS; 3 PORTAS DE AUTO 
NEGOCIAÇÃO LAN 10/1000 MBPS; 1 PORTA 
AUTO NEGOCIAÇÃO IPTV 10/1000 MBPS 
(FUNÇÃO LAN, QUANDO HABILITADA); 
SEGURANÇA WEP WPA WPA2 WEP, WPA, 
WPA2, WPA-PSK/WPA2-PSK; 2.4GHZ: 
IEEE802.11N, EEE802.11G, IEEE 802.11B; 
5.0GHZ: IEEE 802.11N, IEEE 802.11A; 
IEEE802.3, IEEE802.3U. INTERNET EXPLORER 
5.5; FIREFOX 1.0 OU MAIS RECENTE, 
ADAPTADOR NETWORK; ALIMENTAÇÃO 
BIVOLT; PESO DO PRODUTO 250 GRAMAS. 

UND 25   

11  

TRANSFORMADOR DE VOLTAGEM 1000 VA, 
BIVOLT 110V/220V, NÚMERO DE TOMADA DE 
SAÍDA 1, ALTURA 15,20 CENTÍMETROS, 
LARGURA10,5 CENTÍMETROS, 
PROFUNDIDADE 29,50 CENTÍMETROS, PESO 
6,50 KG E PADRÃO ABNT. 

UND 20   

12  

NOBREAK 700VA: ENTRADA BIVOLT 
(110V/220V) E SAÍDA 115V; COMPOSIÇÃO DAS 
CÉLULAS DA BATERIA: CHUMBO-ÁCIDO 
SELADO; GARANTIA: 12 MESES; 30 MINUTOS 
DE AUTONOMIA; 06 TOMADAS NA SAÍDA; COM 
ETIQUETA NACIONAL DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA (ENCE): A+. 

UND 17   

13  ESTABILIZADOR 500VA BIVOLT UND 30   

14  
AUTOTRANSFORMADOR 1.500W (VA) 220V 
<>110V 

UND 3   

15  
MOUSE ÓPTICO, INTERFACE USB: MÍNIMO DE 
2 BOTÕES E SCROLL, COM RESOLUÇÃO 

UND 86   
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MÍNIMA DE 800DPI, DEVIDAMENTE 
COMPROVADA NA ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO. 

16  
TECLADO, INTERFACE USB: PADRÃO ABNT2, 
COM NO MÍNIMO 105 TECLAS PADRÃO, 
SENDO OBRIGATÓRIO “Ç”. 

UND 86   

17  MOUSE SEM FIO BLUETOTH UND 30   

18  

FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX  230W (REAL): 
O EQUIVALENTE A 450W NOMINAL PINAGEM 
20+4 PINOS, 2X SATA, CPU 4 PINOS X 2X HD, 
FAN COOLER, 1 VENTILADOR DE 8 CM – 
SILENCIOSO, CHAVE SELETORA 110V/220V, 
PESO BRUTO 1,0KG (COM EMBALAGEM). 

UND 19   

19  

FONTE ATX 300W (REAL) PARA 
COMPUTADOR: TENSÃO DE ENTRADA 
BIVOLT; PROTEÇÃO CONTRA CURTO 
CIRCUITO, COOLER ULTRA SILENCIOSO, 
CABOS COM CAPA PROTEÇÃO 

UND 75   

20  

FONTE DE NOTEBOOK UNIVERSAL: COM 
ENTRADA DC DE 12V A 24V COM POTÊNCIA 
DE ATÉ 120W. COM PROTEÇÃO CONTRA 
CURTO CIRCUITO E SOBRECARGA. SAÍDA 
ESTABILIZADA, BAIXO RIPPLE E BAIXA 
INTERFERÊNCIA. VOLTAGEM DE SAÍDA 
AJUSTÁVEL ALTA EFICIÊNCIA E BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA. POWER LED PARA 
MONITORAR A ALIMENTAÇÃO. VOLTAGEM DE 
ENTRADA: AC 110 V240V FREQUÊNCIA: 
50/60HZ. VOLTAGEM DE SAÍDA: 12V /15V / 16V 
/ 18V / 19V / 20V 4.5A MÁXIMO. POTENCIA DE 
SAÍDA: 120 W MÁXIMO SEGUINTES 
VOLTAGENS: 12V/ 15V /16V / 18V / 19V / 20V / 
22V E 24V. 

UND 20   

21  
HD INTERNO SSD 240GB CAPACIDADE: 
INTERFACE SATA DE 6 GB/S, TIPO DE 
ARMAZENAMENTO: HDD COMPRIMENTO. 

UND 20   

22  PENDRIVE 32 GB UND 26   

23  CABO VGA MACHO 15 PINOS COM 1,5M UND 10   

24  
CABO DE IMPRESSORA: CONEXÃO USB A (M) 
X USB B (M); COMPRIMENTO DO CABO 1,5M; 
COMPATÍVEL COM USB 3.0. 

UND 10   

25  

HD EXTERNO PORTATIL: CAPACIDADE DE 
1TB; ALIMENTADO POR USB; 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS RÁPIDA COM 
CONECTIVIDADE USB 3.0. 

UND 5   

26  

FILTRO DE LINHA: 6 ENTRADAS DE ENERGIA; 
TOMADA DE SAÍDA DE 2 PINOS; FUSÍVEL DE 
SEGURANÇA; TAMANHO: 1.5 METROS; COM 
BOTÃO LIGA/DESLIGA. 

UND 87   

27  

PLACA MÃE 1155 DDR3 1333MHZ, PLACA MÃE 
PARA COMPUTADOR SOCKET 1155, MODULO 
DE MEMÓRIA DDR 3, SLOTS DE MEMÓRIA 
DUPLO. 

UND 13   

28  

PROCESSADOR PARA PLACA MÃE, SOCKET 
1155 MHZ, FSB MODELO DO PROCESSADOR, 
NÚMERO DE NÚCLEOS 2, VELOCIDADE DO 
RELÓGIO 3 GHZ, CACHE INTELIGENTE INTEL® 
3 MB DMI 5 GT/S, SOQUETES SUPORTADOS 
LGA1155, CONJUNTO DE INSTRUÇÕES 64-

UND 12   
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BIT EXTENSÕES DO CONJUNTO DE 
INSTRUÇÕES SSE4.1, 4.2 

29  

MEMÓRIA DDR4 1333 MHZ 4GB, CAPACIDADE: 
16GB, VELOCIDADE: 1333MHZ, MEMÓRIA 
PADRÃO DDR4-1333/PC3-10600, FATOR DE 
FORMA DIMM DE 240 PINOS 

UND 20   

30  

MOUSEPAD ERGONÔMICO: EVA, TECIDO E 
GEL COM APOIO MACIO PARA O PULSO E 
REVESTIDO COM SILICONE GEL; BASE: 
EMBORRACHADA (FEITA DE POLIURETANO) 
ANTIDERRAPANTE. 

UND 95   

31  
MEMÓRIA SSD 256GB - 500MB/S PARA 
LEITURA E 320MB/S PARA GRAVAÇÃO - 
SA400S37. 

UND 19   

32  

MONITOR LCD COM RETRO ILUMINAÇÃO LED 
27” FULL HD COM PEDESTAL INCLUSO; 
CONEXÕES COM 1 DISPLAYPORT VERSÃO 
1.2, 1 PORTA HDMI VERSÃO 1.4, 1 PORTA VGA, 
1 PORTA UPSTREAM USB 3.0 (INFERIOR), 2 
PORTAS DOWNSTREAM USB 3.0 (LATERAIS), 2 
PORTAS DOWNSTREAM USB 2.0 
(INFERIORES); BIVOLT; RESOLUÇÃO MÁXIMA 
DE 1920X1080; 

UND 9   

33  
ADAPTADOR USB WIRELLESS 5GHZ  2.4 GHZ 
1200 MBPS 

UND 53   

34  
BASE SUPORTE ERGONÔMICO PARA 
NOTEBOOK TABLET DOBRÁVEL 

UND 15   

35  
CABO DE REDE CAT5, 4 PARES CABO DE 
INTERNET RJ45  ROLO COM 500 METROS 

UND 5   

 
 

LOTE 2 – ELETRODOMÉSTICOS E ELETROPORTÁTEIS 

ITENS DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNI 
VALOR DE 

REFERÊNCIA 

1  

BATEDEIRA INDUSTRIAL POSSUI 
DURABILIDADE E QUALIDADE SUPERIORES, 
POIS CONTA COM 3 BATEDORES ULTRA 
RESISTENTES EM INOX E FERRO FUNDIDO E 
TIGELA DE 5 LITROS EM AÇO INOX. TENSÃO 
220 V POTÊNCIA 400W / 600W. 

UN 2   

2  

BEBEDOURO INDUSTRIAL - CAPACIDADE DE 
100 LITROS NO RESERVATÓRIO - ATENDE DE 
120 A 150 PESSOAS/HORA. - 03 TORNEIRAS 
FRONTAIS CROMADAS. - APARADOR DE 
ÁGUA FRONTAL EM CHAPA DE AÇO INOX COM 
DRENO.  - COM REVESTIMENTO EXTERNO EM 
CHAPA DE AÇO INOX. RESERVATÓRIO DE 
ÁGUA EM P.P OU AÇO INOX, ALTA 
RESISTÊNCIA, FÁCIL LIMPEZA E MATERIAL 
ATÓXICO. - ISOLAMENTO TÉRMICO INJETADO 
EM POLIURETANO EXPANDIDO. – 
SERPENTINA INTERNA EM AÇO INOX 304.  - 
GÁS ECOLÓGICO R 134 A. - MOTOR 
HERMÉTICO. TENSÃO 220V. BAIXO CONSUMO 
DE ENERGIA. REGULAGEM DA 
TEMPERATURA DA ÁGUA. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: ALTURA 1490 MM - LARGURA 
402 MM - COMPRIMENTO 700 MM. 

UN 1   



 

20 

 

3  

BEBEDOURO INDUSTRIAL EM INOX 20 
LITROS, DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS DE 
ÁGUA GELADA 220V FILTRO (TIPO BELFRIO) 
ALTURA: 1,25 CM - LARGURA: 48 CM - 
PROFUNDIDADE: 58 CM - PESO: 20 KG COM 
DIMENSÕES APROXIMADAS 

UN 13   

4  

FOGÃO A GÁS TIPO DOMÉSTICO FOGÃO 04 
BOCAS E FORNO AUTOLIMPANTE, 220 V – 
MESA DE INOX, GRADE FIXA NO FORNO COM 
TRÊS REGULAGENS DE ALTURA, PUXADOR 
NA PORTA DO FORNO, CORPO ESMALTADO 
COR BRANCA, VÁLVULA DE SEGURANÇA NO 
FORNO, CAPA TRASEIRA COM FECHAMENTO 
TOTAL, ACENDEDOR ELÉTRICO E GARANTIA 
DE 12 MESES OU SUPERIOR A PARTIR DA 
ENTREGA. 

UN 2   

5  

FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS COM FORNO  
(FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS, SENDO 2 
QUEIMADORES DUPLOS FRONTAIS E 2 
QUEIMADORES SIMPLES TRASEIROS; 
QUEIMADORES E GRELHAS EM FERRO 
FUNDIDO; MESA ESMALTADA À FOGO COM 
EASY CLEAN; CORPO SUPER REFORÇADO 
EM AÇO CARBONO COM ACABAMENTO EM 
PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA COM BASE 
FOSFATIZADA; ESPALHA CHAMAS DO 
QUEIMADOR CENTRAL EM COBRE. FORNO 
ISOLADO COM LÃ DE ROCHA; COM DUAS 
GRADES; VISOR DE VIDRO TEMPERADO E 
REGULAGEM DA CHAMA NO FOGÃO; CORPO 
EM CHAPA DE AÇO CARBONO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ FOSFOTIZADA. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO FOGÃO: 73 X 
80 X 80 CM (A X L X P). DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO FORNO: 31 X 48 X 59 CM (A 
X L X P). CERTIFICADO DE GARANTIA MÍNIMA 
DE 1 ANO EMITIDO PELO FABRICANTE. SERÃO 
ACEITAS VARIAÇÕES NAS DIMENSÕES EM 
ATÉ 5% PARA MAIS OU PARA MENOS, EXCETO 
EM CASO DE COMPROMETIMENTO DA 
FUNCIONALIDADE DO OBJETO OU 
EXISTÊNCIA DE NORMA VINCULANTE. 

UN 7   

6  

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 3 DUPLAS E 3 
SIMPLES, CORPO E MESA DE AÇO CARBONO 
SUPER RESISTENTE EM PINTURA A PÓ 
ELETROSTÁTICO, ALTURA PADRÃO COM PÉ 
80CM E SEM PÉ 25CM (MESA). DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO FOGÃO: ALTURA: 80 CM, 
LARGURA: 1,10 CM, PROFUNDIDADE: 82,5 CM. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO FORNO: 
ALTURA: 30 CM, LARGURA: 57 CM, 
PROFUNDIDADE:  55 CM. SERÃO ACEITAS 
VARIAÇÕES NAS DIMENSÕES EM ATÉ 5% 
PARA MAIS OU PARA MENOS, EXCETO EM 
CASO DE COMPROMETIMENTO DA 
FUNCIONALIDADE DO OBJETO OU 
EXISTÊNCIA DE NORMA VINCULANTE. 

UN 1   

7  
FORNO MICRO-ONDAS MÍDIA LIVA 20 LITROS 
BRANCO ESPELHADO. 

UN 6   
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8  

FREEZER HORIZONTAL DUAS PORTAS, 
DEGELO MANUAL, GRADE INTERNA, CAIXA 
INTERNA EM AÇO ZINCADO, TRAVAMENTO DE 
PORTAS COM CHAVE, PÉS COM RODÍZIO, 
DUPLA FUNÇÃO (FREEZER E CONSERVA 
MENTO), CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
DE 534 L, DRENO FRONTAL EXTERNO, 
TENSÃO/VOLTAGEM 220 V, 12 MESES DE 
GARANTIA. 

UN 5   

9  
FREEZER VERTICAL FROSTFREE COR  
BRANCA 220W, 1 PORTA. 

UN 2   

10  
GELADEIRA 375L FROSTFREE COR  BRANCA 
220W, 2 PORTA. 

UN 1   

11  
GELADEIRA/REFRIGERADOR  FROST  FREE 
DUPLEX  386 L, FROSTFREE, 2 PORTAS, 220W. 

UN 4   

12  

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, COPO EM AÇO 
INOX OU ALUMÍNIO, 4 VELOCIDADES, 
CAPACIDADE PARA 4LITROS 220 WLTS DE 
POTÊNCIA. 

UN 6   

13  
LIQUIDIFICADOR, COPO DE PLÁSTICO, 4 
VELOCIDADES, CAPACIDADE PARA 2LITROS, 
220 WLTS DE POTÊNCIA. 

UN 3   

14  

PROCESSADOR DE ALIMENTOS.  
CAPACIDADE TOTAL DA TIGELA DO 
PROCESSADOR: 02 LITROS;  POTÊNCIA DO 
MOTOR (W): 75 W;   TENSÃO/VOLTAGEM: 220 
V;   NÚMERO DE VELOCIDADES: 02(DUAS);  
BOTÃO PULSAR;  DISCO INSERIDO PARA 
FATIAR, PICAR E GRANULAR; FUNÇÕES: 
EMULSIFICAR, BATEDOR, FATIADOR, 
LIQUIDIFICADOR, MOEDOR, RALADOR E 
TRITURADOR;  ACESSÓRIOS: JARRA, MINI 
PROCESSADOR, UNIDADE DE LÂMINAS, 
BATEDOR, DISCO EMULSIFICADOR, DISCO 
FATIADOR (PARA PEDAÇOS GROSSOS), 
DISCO FATIADOR INSERIDO (PARA PEDAÇOS 
FINOS), DISCO TRITURADOR (PARA PEDAÇOS 
GRANDES), DISCO TRITURADOR INSERIDO 
(PARA PEDAÇOS PEQUENOS) E DISCO 
GRANULADOR INSERIDO. 

UN 1   

15  

SANDUICHEIRA  MASTER GRILL INOX S-20 É 
IDEAL PARA QUEM GOSTA DE PRATICIDADE 
NA COZINHA. POSSUI ACABAMENTO EM INOX 
E CHAPAS ANTIADERENTES DE 
AQUECIMENTO NOS DOIS LADOS. É PRÁTICA, 
FÁCIL DE LIMPAR E COM UM VISUAL QUE 
COMBINA COM TUDO. POSSUI 750W DE 
POTÊNCIA E É 2 EM 1, OU SEJA, PODE SER 
USADO COMO GRILL E SANDUICHEIRA 

UN 2   

16  

APARELHO CELULAR PROCESSADOR 
SNAPDRAGON 720G SM7125, GPU ANDRENO 
618, 6GB DE RAM, MEMÓRIA DE 128GB, TELA 
DE 6.67”, RESOLUÇÃO 1080X2400 PIXEL, 335 
PPI, CÂMERA 48MP, RESOLUÇÃO DE 
GRAVAÇÃO 4K (2160P), WI-FI 802.11, USB 
TYPE-C 2.0, BATERIA LIPO 5020 MAH. 

UN 38   

17  
CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 10W -  TOCAR AS 
MÚSICAS DE FORMATO MP3 DO CARTÃO 
SD/MMS OU USB – SUPORTA A FUNÇÃO DE 

UN 4   
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CONTROLE, PODE CONTROLAR O APARELHO 
EM UMA DISTÂNCIA LONGA – MODOS DE “EQ” 
(PODE ESCOLHER MÚSICAS NATURAL, ROCK, 
POP, CLÁSSICO, JAZZ, BASS.) -  
AMPLIFICADOR DE ALTA QUALIDADE – 
CONEXÃO BLUETOOTH PARA REPRODUÇÃO 
DE ÁUDIO DO CELULAR – BATERIA DE LÍTIO 
DE ALTA CAPACIDADE PARA ESTENDER 
DURAÇÃO DE REPRODUÇÃO – UNIDADE DE 
COLUNA: 5.25” – BIVOLT – RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA: 87.5 – 108.0MHZ – TAXA DE 
SINAL DE BARULHO: >=80DB – DISPLAY: LED – 
CONEXÃO: USB / MICRO SD / AUX / 
BLUETOOTH – COM MICROFONE. 

18  
LANTERNA DE LED, RECARREGÁVEL BIVOLT 
TIPO XENOM 

UN 60   

19  

PROJETOR DATASHOW 3300 LUMENS, 
PERMITE QUE VOCÊ UTILIZE A CONEXÃO 
WIRELESS PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS, 
RESOLUÇÃO NATIVA SVGA (800X600 PIXELS) 
LÂMPADA DE DURAÇÃO DE ATÉ 10.000 
HORAS, CORES ATÉ 3 VEZES MAIS 
BRILHANTES. 

UN 2   

20  

TABLET 4G, TELA: 8.7 POL, MEMÓRIA RAM: 
MÍNIMO 4 GB, ARMAZENAMENTO INTERNO: 
SUPERIOR A 32 GB, ARMAZENAMENTO 
EXTERNO: SEM ARMAZENAMENTO EXTERNO 
GB, PROCESSADOR: QUADCORE OU 
SUPERIOR, CONECTIVIDADE: WI-FI / 3G / 4G / 
BLUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL: 
ANDROID,BATERIA 5100MAH 
INTERFACES/PORTAS USB TIPO C SIM 
MEMÓRIA PADRÃO 3GB ADEQUADO PARA 
CARTÃO DE MEMÓRIA MICROSDXC MICROSD 
CAPACIDADE SUPORTADA PELO CARTÃO DE 
MEMÓRIA 1TB REDE E COMUNICAÇÃO 
BLUETOOTH SIM LAN SEM FIOS SIM GPS SIM 
CÂMARA TRASEIRA 8 MEGAPÍXEL OU 
SUPERIOR CÂMARA FRONTAL 2 MEGAPÍXEL 
OU SUPERIOR PROCESSADOR VELOCIDADE 
DO PROCESSADOR 2.30GHZ TIPO DE 
PROCESSADOR CORTEX A53 NÚCLEO DO 
PROCESSADO QUAD-CORE (4 CORE) 
FABRICANTE DO PROCESSADOR ARM 
SEGUNDO TIPO DE PROCESSADOR CORTEX 
A53 CARACTERÍSTICAS FÍSICAS PESO 
(APROXIMADO) 366G COR GRAFITE FATOR. 
ACOMPANHADO DE CARREGADOR. 
GARANTIA 12 MESES. 

UN 225   

21  

TV SMART 40 FULL HD LED, CONTROLE 
REMOTO COM COMANDO POR CONTROLE DE 
VOZ, GOOGLE ASSISTENTE, HDMI, HDR10, 
DOLBY AUDIO, CHROMECAST INTEGRADO, 
SISTEMA OPERACIONAL, ANDROID, 
CONECTIVIDADE : WI-FI DUAL E BLUETOOTH, 
INTEGRADOS, CONEXÕES: 1 PORTA LAN, 2 
HDMI, 1 USB, 1 ENTRADA AV (AUDIO&VÍDEO) 1 
ENTRADA RF PARA ANTENA/CABO E 1 SAÍDA 
AUDIO DIGITAL (ÓPTICA) PROCESSADOR: 
DUO CORE, ASSISTENTE VIRTUAL, ATRAVES 

UN 2   
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DO CONTROLE REMOTO (GOOGLE 
ASSISTENTE) 

22  

TV TELA PLANA LCD 32 POLEGADAS, COM 
PEN DRIVE TELA LED DE 32”, COM 
RESOLUÇÃO DE IMAGEM HD, TAXA DE 
ATUALIZAÇÃO DE QUADROS DO PAINEL COM 
FREQUÊNCIA DE 60 HZ E PAINEL IPS QUE 
TORNAM OS MOVIMENTOS NA TELA MAIS 
NATURAIS. O PAINEL IPS GARANTE UMA 
EXPERIÊNCIA DIFERENCIADA PARA UM 
PÚBLICO QUE PRECISA ESTAR ATENTO A 
TODOS OS DETALHES, EM QUALQUER 
ÂNGULO QUE O USUÁRIO ESTIVER DA TELA. 
A TECNOLOGIA INTEL WIDI É UM RECURSO 
DE CONEXÃO SEM FIO QUE CONECTA 
APARELHOS COMPATÍVEIS A SMART TV, COM 
QUALIDADE DE USO E EXPORTANDO 
RESOLUÇÃO DE IMAGEM HD. ENTRADAS 
MULTIMÍDIA - A TV VEM EQUIPADA COM 2 
PORTA USB E 2 ENTRADAS HDMI QUE 
PERMITEM AO USUÁRIO CONECTAR 
DISPOSITIVOS PARA DESFRUTAR DO 
CONTEÚDO EM ALTA RESOLUÇÃO, COM 
BRILHO E CONTRASTES INTENSOS. 
ALIMENTAÇÃO ENERGIA ELÉTRICA – BIVOLT. 

UN 1   

23  

TV TELA PLANA LCD 50 POLEGADAS, COM 
PEN DRIVE TELA LED DE 50”, TAXA DE 
ATUALIZAÇÃO DE QUADROS DO PAINEL COM 
FREQUÊNCIA DE 60 HZ E PAINEL IPS QUE 
TORNAM OS MOVIMENTOS NA TELA MAIS 
NATURAIS. O PAINEL IPS GARANTE UMA 
EXPERIÊNCIA DIFERENCIADA PARA UM 
PÚBLICO QUE PRECISA ESTAR ATENTO A 
TODOS OS DETALHES, EM QUALQUER 
ÂNGULO QUE O USUÁRIO ESTIVER DA TELA. 
A TECNOLOGIA INTEL WIDI É UM RECURSO 
DE CONEXÃO SEM FIO QUE CONECTA 
APARELHOS COMPATÍVEIS A SMART TV, COM 
QUALIDADE DE USO E EXPORTANDO 
RESOLUÇÃO DE IMAGEM HD. ENTRADAS 
MULTIMÍDIA - A TV VEM EQUIPADA COM 2 
PORTA USB E 2 ENTRADAS HDMI QUE 
PERMITEM AO USUÁRIO CONECTAR 
DISPOSITIVOS PARA DESFRUTAR DO 
CONTEÚDO EM ALTA RESOLUÇÃO, COM 
BRILHO E CONTRASTES INTENSOS. 
ALIMENTAÇÃO ENERGIA ELÉTRICA – BIVOLT. 
DIMENSSÕES S/ BASE (LXAXP)MM 
1112X645X81 CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO 
(SELO ENCE) A BASE (KG) 8,8 DIMENSÕES C/ 
BASE (LXAXP) MM 1112C690X257 TENSÃO 
VOLTAGEM BIVOLT, SMART TV LED 50" 4K TCL 
50P635 COM HDR, WI-FI DUAL BAND, 
BLUETOOHT, CONTROLE REMOTO COM 
COMANDO DE VOZ, GOOGLE ASSISTENTE E 
BORDA INFINITA, CONTROLE REMOTO, 
ALTURA 64,50 CM LARGURA 1,11 M 
PROFUNDIDADE 8,10 CM, PESO 8,80 KG 

UN 2   

24  
TV TELA PLANA LCD 75 POLEGADAS, UHD 4K 
75DU7700 DA RESOLUÇÃO 4K,  A 

UN 1   
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TECNOLOGIA INTEL WIDI É UM RECURSO DE 
CONEXÃO SEM FIO QUE CONECTA 
APARELHOS COMPATÍVEIS A SMART TV, COM 
QUALIDADE DE USO E EXPORTANDO 
RESOLUÇÃO DE IMAGEM HD. ENTRADAS 
MULTIMÍDIA - A TV VEM EQUIPADA COM 2 
PORTA USB E 2 ENTRADAS HDMI QUE 
PERMITEM AO USUÁRIO CONECTAR 
DISPOSITIVOS PARA DESFRUTAR DO 
CONTEÚDO EM ALTA RESOLUÇÃO, COM 
BRILHO E CONTRASTES INTENSOS. 
ALIMENTAÇÃO ENERGIA ELÉTRICA – BIVOLT. 
DIMENSSÕES S/ BASE (LXAXP)MM 
1112X645X81 CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO 
(SELO ENCE) A BASE (KG) 8,8 DIMENSÕES C/ 
BASE (LXAXP) MM 1112C690X257 TENSÃO 
VOLTAGEM BIVOLT, SMART TV LED 50" 4K TCL 
50P635 COM HDR, WI-FI DUAL BAND, 
BLUETOOHT, CONTROLE REMOTO COM 
COMANDO DE VOZ, GOOGLE ASSISTENTE E 
BORDA INFINITA, CONTROLE REMOTO, 
ALTURA: 96,24 CM, LARGURA: 167,75 CM, 
PROFUNDIDADE: 6,11 CM, PESO: 25,3 KG 

25  

VENTILADOR DE COLUNA 50 CM. OSCILANTE 
3 VELOCIDADES REGULÁVEIS HÉLICE COM 
EXCELENTE AERODINÂMICA, PERMITINDO 
MAIOR VENTILAÇÃO E MENOR CONSUMO. 
AJUSTE DE INCLINAÇÃO. COLUNA COM 
REGULAGEM DE ALTURA. TENSÃO: 220V. COR 
CONFORME PEDIDO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

UN 30   

26  

VENTILADOR DE PAREDE REGULÁVEL 
DESLIZANTE C/ 03 VELOCIDADES NAS CORES 
PRETA, METÁLICO, CROMADO, BRANCO 
METÁLICO. TENSÃO: 220V 1200 RPM 
POTÊNCIA: 147W DIÂMETRO GRADE: 600MM 
DIÂMETRO DA HÉLICE: 530MM DISPONÍVEL 
TAMBÉM COM GRADE METÁLICA DE 65CM. 

UN 116   

27  

VENTILADOR TETO VENTILADOR DE TETO 
MONTADO 220 V, COM TRÊS PÁS EM MADEIRA 
OU MATERIAL RÍGIDO, COM TRÊS 
VELOCIDADES E GARANTIA DE 12 MESES OU 
SUPERIOR A PARTIR DA ENTREGA. 

UN 5   

28  

RADIO COMUNICADOR 26 CANAIS + 121 
SUBCANAIS. COMPATIVEL COM PILHAS 
RECARREGAVEIS. POSSUI LANTERNA LED. 
ALERTA EM VIBRACALL. PROTECAO IP67. 
SENSOR DE QUEDA NA AGUA. COMPATIVEL 
COM FONES DE PADRAO P1* (NAO INCLUSO). 
NUMERO DE UNIDADES ?2. ETIQUETA 
NACIONAL DE EFICIENCIA ENERGETICA 
(ENCE) ?A+ TIPO DE FONTE DE ENERGIA 
?ALIMENTADO POR BATERIA. BATERIAS 
INCLUSAS SIM. FUNCIONA COM BATERIAS 
?NAO. COMPOSICAO DA PILHA OU BATERIA 
?NIMH. BATERIA RECARREGAVEL SIM. COR 
PRETO. 

UN 2   

29  
ETIQUETADORA IMPRESSÃO AUTOMÁTICA 
COM DATA E HORA, COM VARIAÇÕA DE 

UN 2   
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FONTES, PORTÁTIL, ALIMENTADO POR 
PILHAS ALCALINAS, COMPATIVEL PARA 
IMPRESSÃO EM FITAS DE 9 A 12 MM 

  
LOTE 3 - MOBILIÁRIOS 

ITENS DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNI 
VALOR DE 

REFERÊNCIA 

1  
ARMÁRIO AÇO, DE PAREDE, KIT IP3, COM 
TRÊS PORTAS, (PARA COZINHA, COR 
BRANCO) 

UN 2   

2  
ARMÁRIO ALTO EM AÇO 2 PORTAS, 4 
PRATELEIRAS COM CHAVE. 1,59 X 0,80 X 0,42 
FEITO EM MDP DE 15MM COR A ESCOLHER 

UN 18   

3  

ARMARIO COPA E COZINHA ARMÁRIO TIPO 
GABINETE/BALCÃO DE COZINHA TRIPLO COM 
3 PORTAS E 3 GAVETAS ESTRUTURA EM AÇO, 
TAMPO EM AGLOMERADO DE 30 MM, 
REVESTIDO LAMINADO PLÁSTICO, COM PÉS 
REGULÁVEIS DE ALTURA, DIMENSÕES 
APROXIMADAMENTE DE 120 X 80 X 50 CM (LX 
A X P), COR BRANCA E GARANTIA DE 12 
MESES OU SUPERIOR A PARTIR DA ENTREGA. 

UN 7   

4  
ARMÁRIO DE AÇO P/ VESTIÁRIO 4 PORTAS  - 
TIPO ROUPEIRO DE AÇO PARA VESTIÁRIO – 
4PORTAS 

UN 1   

5  
ARMÁRIO BAIXO EM MDF COM 02 PORTAS, 
C/CHAVE, MEDINDO 2.00X1,20X40 COR A 
ESCOLHER 

UN 13   

6  

ARMÁRIO GUARDA VOLUME DE AÇO, COM 16 
DIVISÓRIAS COM CHAVE – COR: CINZA 
TEXTURIZADO. – PORTAS COM REFORÇO 
INTERNO – FECHAMENTO POR PITÃO PARA 
USO DE CADEADO – PRODUTO COM 
FOSTATIZAÇÃO A FERRO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ. 

UN 2   

7  

ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS, PARA 
PASTA SUSPENSA. DIMENSÕES: ALTURA: 
1,3M, LARGURA: 0,47M, PROFUNDIDADE: 
0,50M. 

UN 11   

8  

CADEIRA FIXA TIPO SECRETÁRIA, SEM 
BRAÇO, COM ENCOSTO E ASSENTO DE 
ESPUMA DE POLIURETANO INJETADA MÍNIMO 
30 MM; TECIDO DE ALTA DENSIDADE, 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO MÍNIMO 7/8, 
COM PAREDE MÍNIMA 1,5 MM, TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, EM EMBALAGEM 
REFORÇADA E APROPRIADA QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULO COM 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, COM TERMO DE GARANTIA. 
COR CONFORME PEDIDO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

UN 66   

9  

CADEIRA GIRATORIA TIPO DIRETOR, LISA 
PRETA, ESPUMA INJETADA, 0,50MM 
,ACABAMENTO EM PVC, APOIO DE BRAÇO 
INJETADO EM POLIURETANO, BASE A GÁS C/ 
RELAX E REGULAEM E ALTURA, MEDIDAS 
APROXIMADAS DE ALTURA 0,90MM, LARGURA 
DE ASSENTO 0,49MM, LARGURA DO 

UN 71   
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ENCOSTO 0,46MM COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS, MECANISMO RELAX E 
REGULAGEM DE ASSENTO A GÁS, COM CAPA 
DE PROTEÇÃO NA COR PRETA, ENCOSTO 
ESTRUTURAL EM POLIPROPILENO, COM 
ALMOFADAS EM ESPUMA INJETA, COM CAPA 
DE PROTEÇÃO, REVESTIMENTO A SER 
DEFINIDO POSTERIORMENTE. 

10  

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO PRESIDENTE,  
COM APOIO DE BRAÇO - EM COURO 
SINTÉTICO, FUNÇÃO RELAX E REGULAGEM 
DE ALTURA A GÁS COM DENSIDADE DE 
ESPUMA 10 CM. ASSENTO COMPRIMENTO: 
51CM LARGURA ENTRE BRAÇOS DE DENTRO 
A DENTRO: 50CM ALTURA ATÉ O CHÃO: 44CM 
- 52CM ENCOSTO COMPRIMENTO (ALTURA): 
70CM LARGURA: 50CM ALTURA ATÉ O CHÃO: 
107CM – 115CM BRAÇOS COMPRIMENTO: 
46,5CM LARGURA: 6,5CM QUE SUPORTA ATÉ 
150KG. 

UN 15   

11  

CADEIRA PLÁSTICA, COM  OU SEM BRAÇO, 
REFORÇADA COM PÉ ANTIDERRAPANTE. 
ESPECIFICAÇÕES: ESTA CADEIRA É 
INDICADA PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS 
OU PÚBLICOS, COMO BARES, HOTÉIS, 
RESTAURANTES, CLUBES OU ESCOLAS. 
FÁCIL DE LIMPAR, TRANSPORTAR E 
GUARDAR, ENCAIXANDO UMA À OUTRA.  
PESO MÁXIMO RECOMENDADO: 154 KG- 
PRODUZIDA COM MATÉRIA-PRIMA 100% 
VIRGEM: GARANTIA DE QUALIDADE DO 
MATERIAL  - PRODUTO ADITIVADO COM ANTI-
UV: RESISTENTE AOS RAIOS SOLARES  - 
POSSUI CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
CONFORME PORTARIA 213/07 E NORMADA 
ABNT  - COMPACTO, LEVE, FÁCIL DE LIMPAR 
E TRANSPORTAR – PRODUTO MONOBLOCO, 
RESISTENTE E EMPILHÁVEL –DIMENSÕES 
APROXIMADAS (CXLXA): 55 X 54 X 74 CM. 

UN 50   

12  

CADEIRA TIPO LONGARINA 03 LUGARES ISO 
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO. 
COR CONFORME PEDIDO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

UN 2   

13  

CADEIRA TIPO LONGARINA 4 LUGARES ISO, 
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO. 
DIMENSÕES 200 CM X 50 CM X 78 CM. COR 
CONFORME PEDIDO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

UN 1   

14  
CADEIRA TIPO LONGARINA 5 LUGARES, 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO, 
ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO PINTADO. 

UN 1   

15  

ESTANTE  DE  AÇO  REFORÇADA  COM  6 
PRATELEIRAS - ESTANTE DE AÇO 
REFORÇADA COM 06 PRATELEIRAS E 04 
COLUNAS EM CHAPA - NA; - P/BIBLIOTECA E 
ARQUIVAMENTO DE ACERVO INATIVO; - 
MEDINDO APROX.2M X 92,5CMX 30 CM. 

UN 50   

16  
GAVETEIRO 3 GAVETA COM CHAVE. 
DIMENSÕES: 75CM DE ALTURA X 46CM DE 

UN 22   
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LARGURA X 45CM DE PROFUNDIDADE.FEITO 
EM MDP, RODINHAS , COR A ESCOLHER 

17  

MESA DE ESCRITÓRIO 1,20 ACOMPANHA 2 
GAVETAS COM PUXADORES (1 GAVETEIRO 
COM CHAVES) MADEIRA MDP DE 15MM, PÉ 
TIPO H COM BASE EM TUBO OBLONGO COM 
SAPATAS NIVELADORAS PARA CORRIGIR 
DESNÍVEIS DO PISO  TAMPO RETO 
(1210MMX615MM), REVESTIDO COM 
LAMINADO MELAMÍNICO COR CINZA, 
CONFECCIONADO MADEIRA MDP BP 15M 
ESPESSURA, PÉS CONFECCIONADOS EM 
AÇO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, ACABAMENTO 
DAS BORDAS COM PERFIL PVC FLEXÍVEL, 
COM SAPATILHAS REGULADORAS DE 
DESNÍVEL DE PISO, DIMENSÕES DO 
PRODUTO: ALTURA: 75 CM | LARGURA: 121 CM 
| PROFUNDIDADE: 61 CM PESO: 20 KG 

UN 20   

18  
MESA EM L PARA RECEPÇÃO, COM GAVETAS 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 1.00X68X73, 
NA COR A ESCOLHER 

UN 12   

19  

MESA DE ESCRITÓRIO 1,60 ACOMPANHA 3 
GAVETAS COM PUXADORES (1 GAVETEIRO 
COM CHAVES) MADEIRA MDP DE 15MM, PÉ 
TIPO H COM BASE EM TUBO OBLONGO COM 
SAPATAS NIVELADORAS PARA CORRIGIR 
DESNÍVEIS DO PISO  , REVESTIDO COM 
LAMINADO MELAMÍNICO COR CINZA, 
CONFECCIONADO MADEIRA MDP BP 15M 
ESPESSURA, PÉS CONFECCIONADOS EM 
AÇO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, ACABAMENTO 
DAS BORDAS COM PERFIL PVC FLEXÍVEL, 
COM SAPATILHAS REGULADORAS DE 
DESNÍVEL DE PISO, DIMENSÕES DO 
PRODUTO: ALTURA: 75 CM | LARGURA: 161 CM 
| PROFUNDIDADE: 61 CM PESO: 20 KG 

UN 23   

20  

MESA QUADRADA MATERIAL PLÁSTICO, EM 
PVC REFORÇADO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO SEM 
EMBALAGEM (AXLXP) 72X68X68CM. 

UN 10   

21  

MESA REDONDA PARA REUNIÃO EM 
MATERIAL MDP 15MM, ESTRUTURA DOS PÉS 
EM FERRO, COM PINTURA PÓXI. CORESA 
ESCOLHER PARA 08 A 10 LUGARES. 

UN 2   

22  

MESA REFEITÓRIO COM TAMPO 
RETANGULAR EM FÓRMICA COM BORDA EM 
PVC. LARGURA 0,87CM, COMPRIMENTO 
2,10CM, ALTURA 0,78 E BANCOS EM FÓRMICA 
MEDINDO 2,03X0,46X0,30M. 

UN 4   

 
LOTE 4 – ARES CONDICIONADOS 

ITENS DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNI 
VALOR DE 

REFERÊNCIA 

1  

AR CONDICIONADO, TIPO: SPLIT, 
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 9.000 BTU, 
CICLO FRIO, SELO PROCEL, CONTROLE 
REMOTO, TENSÃO: 220V. 

UN 2   
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2  

AR CONDICIONADO, TIPO: SPLIT, 
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTU, 
CICLO FRIO, SELO PROCEL, CONTROLE 
REMOTO, TENSÃO: 220V. 

UN 20   

3  

AR CONDICIONADO, TIPO: SPLIT, 
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 24.000 BTU, 
CICLO FRIO, SELO PROCEL, CONTROLE 
REMOTO, TENSÃO: 220V. 

UN 15   

4  

AR CONDICIONADO, TIPO: SPLIT, 
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 18.000 BTU, 
CICLO FRIO, SELO PROCEL, CONTROLE 
REMOTO, TENSÃO: 220V. 

UN 15   

5  

AR CONDICIONADO, TIPO: SPLIT, 
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 30.000 BTU, 
CICLO FRIO, SELO PROCEL, CONTROLE 
REMOTO, TENSÃO: 220V. 

UN 10   

6  

AR CONDICIONADO, TIPO: SPLIT, MODELO: 
TETO/PISO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 
36.000 BTU, CICLO FRIO, SELO PROCEL, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, TENSÃO: 220V. 

UN 5   

 
1.1. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos 
do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo.  
1.2. O prazo   de   vigência   da   contratação   é   de 12 meses contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 

2. CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM 

2.1. Os  bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do artigo 6º, 
inciso XLI da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 817/2024, vez que é possível estabelecer, para efeito 
de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e 
desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando 
prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse público.  
 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem como objetivo atender às necessidades das secretarias municipais de Riachão 
do Jacuípe quanto à aquisição de material de informática, móveis, eletrodomésticos e eletroportáteis, visando à 
estruturação, modernização e otimização dos processos administrativos e operacionais. 
As secretarias enfrentam limitações na infraestrutura física e tecnológica, o que compromete a eficiência na 
execução das atividades e o atendimento à população. As aquisições anteriores não foram suficientes para suprir 
integralmente a demanda crescente, tornando necessária nova contratação para garantir a continuidade e a 
melhoria dos serviços públicos. 
A fundamentação detalhada da necessidade e a estimativa dos quantitativos estão disponíveis no Estudo Técnico 
Preliminar, elaborado em etapa anterior e vinculado ao presente processo. 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1. A solução mais adequada para atender às necessidades das secretarias municipais é a aquisição direta 
dos bens por meio de licitação pública, utilizando o Sistema de Registro de Preços (SRP). 
A adoção do SRP permite à Administração realizar compras conforme a demanda real, ao longo da vigência da 
ata, evitando aquisições excessivas e otimizando a aplicação dos recursos públicos. Isso é especialmente 
vantajoso considerando que os itens a serem adquiridos, móveis, eletrodomésticos, eletroeletrônicos e 
equipamentos de informática, são de uso contínuo e distribuído entre diversas secretarias. 
A licitação por registro de preços garante o cumprimento dos princípios da legalidade, isonomia, transparência e 
economicidade, assegurando a obtenção de produtos com preços competitivos, qualidade técnica compatível com 
as exigências do serviço público e ampla participação de fornecedores. 
Considerando que se trata de uma demanda permanente e que envolve bens patrimoniais com vida útil 
prolongada, a compra direta é mais vantajosa do que outras formas de contratação, como a locação. Além disso, 
o modelo licitatório é o mais eficaz para promover a padronização dos itens, a racionalização das aquisições e a 
eficiência nos processos administrativos das diversas secretarias municipais. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, considerando que a entrega e o fornecimento dos bens 
devem observar critérios específicos de qualidade, prazos e padronização determinados pela Administração, o 
que exige controle direto da contratada sobre a execução. 
5.2. Não haverá exigência de garantia da contratação prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 
tendo em vista que o objeto se refere a fornecimento de bens de entrega parcelada e pronta entrega, cuja exigência 
de caução ou fiança oneraria a contratação sem contrapartida vantajosa à Administração. 
5.3. A contratada deverá fornecer os bens nas quantidades, modelos, marcas e características técnicas 
especificadas no Termo de Referência, conforme demanda das secretarias do Município de Riachão do Jacuípe-
BA. 
5.4. Todos os produtos fornecidos deverão ser novos, sem uso anterior, e em perfeitas condições de 
funcionamento, devendo atender às normas técnicas e de segurança vigentes no Brasil, incluindo padrões de 
eficiência energética, durabilidade e compatibilidade técnica. 
5.5. Os bens deverão ser entregues devidamente embalados de forma a garantir sua integridade durante o 
transporte e o armazenamento. As embalagens devem ser resistentes e apropriadas ao tipo de produto, contendo 
identificação com tipo e quantidade. 
5.6. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar do recebimento 
definitivo, sendo responsabilidade da contratada a reparação, substituição ou correção dos itens com defeito ou 
que não atendam às especificações, sem ônus adicional à Administração. 
5.7. A entrega dos bens será realizada de forma parcelada, conforme cronograma de solicitações estabelecido 
pela Administração, respeitando o prazo de até 30 (trinta) dias corridos após cada requisição formal, salvo 
disposição diversa acordada entre as partes. 
5.8. Os itens deverão ser entregues nos seguintes endereços abaixo: 

 Centro Administrativo Municipal localizada na Rua Almir José de Oliveira, nº 73, Centro, Riachão do 
Jacuípe-BA, CEP – 44640-000, em dia útil das 08:00h às 14:00h. 

 Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Turismo, localizada na Rua Padre Argemiro 
Guimarães, nº 55, Centro, Riachão do Jacuípe-BA, CEP: 44640-000, em dia útil das 08:00h às 14:00h.  

 Secretaria de Saúde localizada na Avenida JJ Seabra, nº 73, Centro, Riachão do Jacuípe-BA, CEP: 44640-
000, em dia útil das 08:00h às 14:00h.  

 Secretaria de Assistência Social localizada na Rua Almirante Tamandaré, nº5, Centro, Riachão do Jacuípe-
BA, CEP – 44640-000, em dia útil das 08:00h às 14:00h. 
 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 
6.2. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 
Forma de fornecimento 
6.3. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme demanda das secretarias solicitantes. 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
6.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional;  
6.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
6.3.3. Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
6.3.4. Sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 
6.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.6. Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
6.3.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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n.º 77, de 18 de março de 2020. 
6.3.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 
6.4. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos 
do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
6.5. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 
a 19 e 165). 
6.5.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
6.6. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
6.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 
6.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
6.6.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
6.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
6.6.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
6.6.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
6.6.7.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
6.6.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
6.7. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
6.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); 
6.7.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, acompanhados da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, fornecidos pelo 
Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção do documento, com 
termos de abertura e encerramento devidamente registrados na Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta;  
6.7.2.1. A comprovação de que trata o inciso acima, deverá ser feita através de cópias de referências do livro 
diário (número do livro, termo de abertura e encerramento), inclusive cópias autenticadas das folhas onde 
contenham os balanços patrimoniais e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com evidência e registro 
na Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante; 
6.7.2.2. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), deverão comprovar 
a documentação acima apresentando o Livro Digital com o Termo de autenticação; 
6.7.2.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanços 
patrimoniais e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
6.7.2.4. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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6.7.2.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação 
das fórmulas: 
 

LG = 
1. Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

2. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
3. Ativo Total 

4. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
5. Ativo Circulante 

6. Passivo Circulante 
 

6.7.2.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

Condições de Entrega: 
7.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, em remessa 
parcelada, conforme solicitado ao fornecedor.  
7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 05 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
7.3. A entrega dos bens será realizada nos seguintes endereços:  
Centro Administrativo Municipal, localizado na Rua Almir José de Oliveira, nº 73, Centro, Riachão do Jacuípe-
BA, CEP – 44640-000, em dia útil das 08:00h às 14:00h. 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Turismo, localizada na Rua Padre Argemiro Guimarães, 
nº 55, Centro, Riachão do Jacuípe-BA, CEP: 44640-000, em dia útil das 08:00h às 14:00h.  
Secretaria Municipal de Saúde localizada na Avenida JJ Seabra, nº 73, Centro, Riachão do Jacuípe-BA, CEP: 
44640-000, em dia útil das 08:00h às 14:00h.  
Secretaria de Assistência Social localizada na Rua Almirante Tamandaré, nº5, Centro, Riachão do Jacuípe-BA, 
CEP – 44640-000, em dia útil das 08:00h às 14:00h. 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica: 
7.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor. 
 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Municipal. 
8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
Órgão: 0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
UO: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
04.122.0002.1010 - QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 44905200 - 15000000 Equipamentos e Material Permanente 
04.122.0002.2011 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 
33903000 - 0-1.500.0000.0000/0000/2 Material de Consumo 
Órgão: 0900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
UO: 0901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Dotação: 04.122.0002.2011 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 
33903000 - 15000000    Material de Consumo 
04.122.0002.1010 - QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 44905200 - 15000000 Equipamentos e Material Permanente 
Órgão: 1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E JUSTIÇA  
UO: 1102 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Dotação: 08.122.0002.2011 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 
33903000 - 15000000    Material de Consumo 
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04.122.0002.1010 - QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 44905200 - 15000000 Equipamentos e Material Permanente 
Órgão: 1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UO: 1202 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Dotação: 10.122.0002.2011 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 
33903000 - 15001002 Material de Consumo 
04.122.0002.1010 - QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 44905200 - 15000000 Equipamentos e Material Permanente 
Órgão: 1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS  
UO: 1301 - SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Dotação: 04.122.0002.2011 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 
33903000 – 15000000    Material de Consumo 
04.122.0002.1010 - QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 44905200 - 15000000 Equipamentos e Material Permanente 
Órgão: 1000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO UO: 
 1002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
04.122.0002.2011 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 
33903000 - 0-1.500.0000.0000/0000/2 Material de Consumo 
04.122.0002.1010 - QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 44905200 - 15000000 Equipamentos e Material Permanente 
Órgão: 1000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO  
UO: 1002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.368.0002.2011 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 
33903000 - 15001001      Material de Consumo 
04.122.0002.1010 - QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 44905200 - 15000000 Equipamentos e Material Permanente 
Órgão: 1000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO  
UO: 1002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Dotação: 12.361.0007.1045 -QUALIFICAÇÃO DA INFRAESTRUTURA FÍSICA DA REDE DE ENSINO 
FUNDAMENTA 
33903000 - 15000000    Material de Consumo 
04.122.0002.1010 - QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 44905200 - 15000000 Equipamentos e Material Permanente 
12.361.0007.2048 - FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL 
33903000 - 0-1.500.0000.1001/0000/2 Material de Consumo 
33903000 - 0-1.540.0000.0000/0000/2 Material de Consumo 
33903000 - 0-1.541.0000.0000/0000/2 Material de Consumo 
33903000 - 0-1.543.0000.0000/0000/2 Material de Consumo 
33903000 - 0-1.550.0000.0000/0000/2 Material de Consumo 
12.365.0007.1012 - QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA REDE DE ENSINO INFANTIL – CRECHES 
44905200 - 0-1.542.0000.0000/0000/2 Equipamentos e Material Permanente 
44905200 - 0-1.550.0000.0000/0000/2 Equipamentos e Material Permanente 
Dotação: 12.365.0007.1039 - QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA REDE DE ENSINO INFANTIL – PRÉ-
ESCOLA 
44905200 - 0-1.541.0000.0000/0000/2 Equipamentos e Material Permanente 
Dotação: 12.365.0007.2019 - FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PRÉ-ESCOLA 
33903000 - 0-1.500.0000.1001/0000/2 Material de Consumo 
33903000 - 0-1.542.0000.0000/0000/2 Material de Consumo 
44905200 - 0-1.542.0000.0000/0000/2 Equipamentos e Material Permanente 
Dotação: 12.365.0007.2020 - FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA – CRECHE 
33903000 - 0-1.500.0000.1001/0000/2 Material de Consumo 
33903000 - 0-1.540.0000.0000/0000/2 Material de Consumo 
Dotação: 12.366.0007.2067 - FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO DE JOVENS, 
ADULTOS E IDOSOS 
33903000 - 0-1.500.0000.1001/0000/2 Material de Consumo 
Dotação: 12.367.0007.2052 - ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) - EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 
33903000 - 0-1.541.0000.0000/0000/2 Material de Consumo  
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8.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ XXXXX, conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
9.2. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após 
o julgamento das propostas. faz-se necessário manter o custo estimado da contratação em caráter sigiloso até o 
encerramento da fase de julgamento das propostas. 
Essa medida visa assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para a administração pública, prevenindo que 
o valor de referência influencie de maneira inadequada as propostas apresentadas pelos licitantes. 
O sigilo do orçamento estimado busca garantir a competitividade e a isonomia entre os participantes, em 
conformidade com o princípio da seleção da proposta mais vantajosa (art. 34, § 3º da Lei nº 14.133/2021), além de 
resguardar o interesse público e a eficiência na aplicação dos recursos municipais.  
9.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante 
e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 
9.4. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
9.4.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.4.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
9.4.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação; ou 
9.4.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 
nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 
11.2. Garantir que os produtos fornecidos estejam de acordo com as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência, incluindo, quando necessário, características visuais ou funcionais padronizadas conforme 
diretrizes da Administração Municipal. 
11.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições de uso, devidamente embalados e acompanhados 
das respectivas notas fiscais, no prazo, local e forma definidos no Termo de Referência e seus anexos, contendo, 
obrigatoriamente, a identificação do item, marca, modelo, procedência, número de série (quando aplicável) e, se 
for o caso, o prazo de validade ou garantia do fabricante; 
11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato; 
11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados; 
11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
a condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.2.7. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 

12.  DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
12.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
 
FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
12.7. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
12.8. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
12.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
12.10. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
12.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
12.12. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
12.13. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
12.13.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
 
GESTÃO CONTRATUAL 
12.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
12.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
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12.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
12.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
12.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. 
12.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
 

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

Recebimento 
13.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
13.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
13.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
13.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 15 (quinze) dias 
úteis. 
13.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
13.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
13.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
13.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
13.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
13.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
13.11.1. o prazo de validade; 
13.11.2. a data da emissão;  
13.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
13.11.4. o período respectivo de execução do contrato;  
13.11.5. o valor a pagar; e  
13.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
13.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
13.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
13.14. A Administração deverá realizar consultar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; e 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
13.15. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
13.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   
13.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
Prazo de pagamento 
13.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 
13.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA-IBGE de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
13.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
13.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
13.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
13.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
13.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

 
 

 
 
 

 
 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2025 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20XX, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  XXX ÓRGÃO LICITANTE 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN
S 

DESCRIÇÃO MARCA 
QUANT

. 
UNIDAD

E 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: XX (XXX) DIAS. 
3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA XXX endereço, TODOS OS BENS 
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO 
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 
 
LOCAL E DATA 
 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

38 

 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2025 
 
À 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE 
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE 
QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 
 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20XXX. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO  DO PORTE DA EMPRESA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2025 
À 
XXX ÓRGÃO LICITANTE  
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ENQUADRA-SE COMO  
 
ME (   ) 
EPP (   ) 
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20XXX. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2025 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA 
LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 
PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( ). 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE 
DA PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2025 
 
 
À 
XXX ÓRGÃO LICITANTE 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE XXXXXX/ 
UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO 
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20XXX. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2025 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA 
À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE 
TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO XXX 
ÓRGÃO LICITANTE – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX 
  
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 20XXX. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º XX/2025 
 
O MUNICÍPIO DE xxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº XXXXX, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. xxxxxx, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XX/2025, publicada no Diário Oficial de XX/XX/2025, 
processo administrativo n.º XXXX, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para eventual aquisição de materiais de informática, 
móveis, eletrodomésticos e eletroportáteis, para atender as demandas das secretarias do município de Riachão 
do Jacuípe - Bahia, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo XXXX do edital de Licitação nº 
XX/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação Marca Modelo Unidade 
Quantida
de 
Máxima 

Quantida
de 
Mínima 

Valor 
Un 

Prazo 
garantia ou 
validade 

         

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será o XXXXX. 
Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  consulta e aceitação prévias do órgão 
ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
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O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 
item 4.1. 
 
Dos limites para as adesões 
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes. 
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 
o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela; 
Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
da licitação; e  
Mantiverem sua proposta original.  
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e 
Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” 
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista item 7.2.2, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável; ou 
 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao 
preço registrado, nos itens 7.1.3 e 7.2.4.  
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade. 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

 
 

Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo 
 

Cadastro Reserva 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 
iguais ao adjudicatário: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se 

exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quanti
dade 

Mínima 

Valor 
Un 

Prazo 
garantia ou 

validade 

         

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se 
exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade Quantidade
Máxima 

Quanti
dade 
Mínima 

Valor 
Un 

Prazo 
garantia ou 
validade 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/20XX 

 
  
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº XX/20XX, QUE FAZEM ENTRE SI XXX ENTE PÚBLICO LICITANTE 
E A EMPRESA XXX 
 
A XXX ENTE PÚBLICO LICITANTE por intermédio do(a) .................................... (órgão interno contratante), com 
sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr.........................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e XXX, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XX/20 XX,  mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de aquisição de materiais de informática, móveis, 
eletrodomésticos e eletroportáteis, para atender as demandas das secretarias do município de Riachão do Jacuípe 
- Bahia, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. São parte integrante do presente instrumento contratual o Edital do Pregão Eletrônico, identificado no 
preâmbulo, a proposta vencedora, independentemente de transcrição, bem como o Termo de Referência e a 
proposta do contratado. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

 VALOR TOTAL:  

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXX (XXXX). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
4.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
4.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o 
IPCA.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. As regras acerca da subcontratação são estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este contrato.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de preferencialmente 1 
(um) mês. 
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7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato de preços será de preferencialmente 1 (um) mês. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
  
9. CLÁUSULA NOVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 
 
10. CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
Será designado os servidores SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: Vicente de Paula Dantas Filho; SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL: Jaqueline Oliveira Santos Roma; SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS: Lailson 
Santos Cardoso; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: Silvana Matos de Lima; SECRETARIA DE SAÚDE: 
Jonas Amilton Ferreira Silva; SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA: Joceane Maria Machado Carneiro, para 
exercer a função de fiscal do presente contrato. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 
137 da Lei nº 14.133/2021. 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 
de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão do Jacuípe – Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
 
 

XXX, XX DE XXXXXXX DE 20XXX. 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 


